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- A  è PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO

A Câmara Municipal aprovou e eu PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO 
MAGRO, nos termos do art.69, inciso XI da Lei Orgânica, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io - Fica alterada a Listagem de Cargos, Vagas e Padrões Salariais 
constantes no Anexo II da Lei n.° 361/2005, que dispõe sobre a criação de cargos, 
sendo alterado o quantitativo do cargo de Psicólogo, do qual constavam 04 vagas, 
sendo alterado para 06 vagas, passando a vigorar a Tabela constante no Anexo 
desta lei.

Art. 2o A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ESTADO DO PARANÁ

Lei Municipal N° 677/2011.

Altera a Lei n° 361/2005, que dispõe 
sobre a criação de cargos, alteração de 
tabela salarial e padrões de 
vencimento.

Paço Municipal de Campo Magro, 
em 16 de Junho de 2011.

Estrada do Cerne KM 18,5 N.° 18600 - C E P  83535-000 - Cam po Magro / Paraná - Fone/Fax: (41) 3677-4000 l
www.campomagro.pr.gov.br

http://www.campomagro.pr.gov.br

